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PROJETO DE LEI N° V]_/2022

Inclui no Calendário Oficial do Município de Piumhi o Dia 
do Socorrista e dá outras providências.

Os Vereadores João Marcos Macedo Silveira, Carlos Leonel de Oliveira, Fábio 

Henrique Novaes Ferreira e Reinaldo dos Reis Silva, da Câmara Municipal de Piumhi, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 126, § 1o, do Regimento Interno, resolvem propor o 
seguinte Projeto de Lei:

Art. 1o Fica incluído no Calendário Oficial do Município de Piumhi o Dia do Socorrista, 

a ser comemorado anualmente no dia 11 de julho.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto tem como objetivo destacar a importância do trabalho realizado 
pelos socorristas, os quais se doam para proteger, ajudar e defender nossas vidas. Estes nobres 
profissionais da área da saúde são merecedores desta homenagem, por serem profissionais que 

dedicam suas vidas em prol da nossa, com empenho, dedicação, carinho e responsabilidade, 
desenvolvendo atividades de prevenção, proteção, educação, recuperação e reabilitação, visando 
sempre o bem-estar dos munícipes.

Por tudo isto, contamos com o apoio dos nobres pares para aprovação desta 
proposição, que busca, acima de tudo, o reconhecimento e a valorização destes tão importantes 
profissionais da saúde.

Piumhi-MG, 14 de julho de 2022.
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Vereador 2021-2024

FÁBIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA
Vereador 2021-2024

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA
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